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•Portaria GM/MS nº 5349 de 12 de setembro de 2024. 

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 

2017, para dispor sobre o Financiamento da Rede Alyne.

•Portaria GM/MS nº 5350 de 12 de setembro de 2024.

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3 de 28 de setembro de 

2017, para dispor sobre a Rede Alyne. 



A REDE ALYNE

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres



ANO 2022

Fonte: SIM



Fonte: SIM

Razão de Mortalidade Materna ano 2022





Fonte: SIM/Datawarehouse/SES-MT/Setembro 2023

SINASC/Tabnet/DataSUS/Setembro 2023

(*) Dados Parciais. 

Razão de Mortalidade Materna em Mato Grosso por 100.000 Nascidos Vivos (2022 e 2023*)
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2022

Fonte: SIM/Datawarehouse/SES-MT/setembro 2023

(*) Dados Parciais

Percentual de Causas de Óbitos Maternos em Mato Grosso nos anos (2022 e 2023*)
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Fonte: SIM/Datawarehouse/SES-MT/Setembro 2023

SINASC/Tabnet/DataSUS/Setembro 2023

(*) Dados Parcias

Taxa de Mortalidade Neonatal em Mato Grosso por 1.000 Nascidos Vivos (2022 e 2023*)
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Fonte: SIM/Datawarehouse/SES-MT/Setembro 2023

Percentual de Causas de Óbitos Neonatais em Mato Grosso (2022 e 2023*)
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Compete ao Estado

Acompanhar e 

avaliar as ações de 

regulação

assistencial no 

âmbito estadual.

2Elaborar, pactuar e 

implementar com os

municípios Plano de 

Regulação Assistencial

para gestantes, 

puérperas e recém-

nascidos, considerando

necessidade, demanda e 

oferta de ações, serviços

de saúde e pactuação

regional.

Monitorar as taxas de 

ocupação das 

maternidades, UTIN, 

UCINCo e UCINCa, 

assim como os partos

por local de ocorrência

e vinculação sob sua

gestão.

3



Compete ao Estado

Apoiar

tecnicamente os

municípios na

elaboração dos 

planos municipais

de controle, 

regulação e 

avaliação da rede.

5

Monitorar junto aos

municípios os

indicadores das 

maternidades sob 

gestão municipal.

Discutir, no Colegiado

Estadual de Regulação, 

quando implantado, os

processos regulatórios com 

os Gestores das 

Macrorregionais e 

Interestaduais e da 

Superintendência do Complexo

Regulador, visando agilizar e 

aprimorar os fluxos.
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OBRIGADA
mulher@ses.mt.gov.br

(65) 3613-5469

mailto:mulher@ses.mt.gov.br

